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Lei n.o 12/97

de 21 de Maio

Regula a actividade de transporte de doentes
por corpos de bombeiros e Cruz Vermelha Portuguesa

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Isenção de requerer o alvará

As associações ou corporações de bombeiros legal-
mente constituídas, bem como as delegações da Cruz
Vermelha, ficam isentas de requerer o alvará para o
exercício da actividade de transporte de doentes previsto
no Decreto-Lei n.o 38/92, de 28 de Março.

Artigo 2.o

Comunicações obrigatórias

1 — Com vista ao exercício da actividade de trans-
porte de doentes, as associações ou corporações de bom-
beiros, bem como as delegações da Cruz Vermelha,
devem enviar ao Instituto Nacional de Emergência
Médica:

a) A cópia do respectivo despacho de homologação
pelo Serviço Nacional de Bombeiros e pela
Direcção Nacional da Cruz Vermelha Portu-
guesa;

b) A indicação da área territorial onde exercem
habitualmente a actividade;

c) A indicação sobre a natureza dos transportes
a realizar;

d) A indicação sobre o número de veículos a uti-
lizar e suas características;

e) O documento comprovativo do auto de posse
do respectivo órgão directivo;

f) A indicação do responsável pela frota afecta
ao transporte de doentes e respectiva capaci-
dade profissional;

g) O documento comprovativo da frequência com
aproveitamento de cursos reconhecidos pelo
Instituto Nacional de Emergência Médica, con-
forme o tipo de ambulância.

2 — Sempre que não se verifique o cumprimento do
disposto em qualquer alínea do número anterior, o Ins-
tituto Nacional de Emergência Médica comunicará esse
facto, no prazo de 30 dias, às associações ou corpos
de bombeiros e ao Serviço Nacional de Bombeiros, ou
às delegações da Cruz Vermelha e à Direcção Nacional
da Cruz Vermelha, para que as referidas instituições
procedam em conformidade.

Artigo 3.o

Audição do Serviço Nacional de Bombeiros
e da Cruz Vermelha Portuguesa

A verificação da necessidade de mais operadores na
área respectiva, nos termos e para os efeitos da alínea c)
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 38/92, de 28 de Março,
é precedida de parecer do Serviço Nacional de Bom-
beiros e da Direcção Nacional da Cruz Vermelha.

Artigo 4.o

Norma transitória

As associações ou corporações de bombeiros e as
delegações da Cruz Vermelha já em funcionamento
devem proceder às comunicações referidas no n.o 1 do
artigo 2.o, no prazo de 30 dias a contar da entrada em
vigor da presente lei.

Aprovada em 6 de Março de 1997.
O Presidente da Assembleia da República, António

de Almeida Santos.

Promulgada em 26 de Abril de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Abril de 1997.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 34/97

Criação do Prémio Timor Leste,
atribuído pela Assembleia da República

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 169.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:

1 — Instituir o Prémio Timor Leste, da Assembleia
da República, doravante designado por Prémio, des-
tinado a galardoar jovens estudantes, portugueses ou
estrangeiros, que frequentem os 1.o, 2.o e 3.o ciclos, o
ensino secundário e o ensino superior em escolas por-
tuguesas, sediadas em Portugal ou no estrangeiro, e que,
individual ou colectivamente, através de trabalhos lite-
rários, históricos, artísticos ou científicos, contribuam
para a afirmação dos direitos do povo timorense e para
a concretização da sua autodeterminação.

2 — Entregar anualmente, no dia 7 de Dezembro,
o Prémio aos autores, individuais ou colectivos, dos tra-
balhos seleccionados, bem como às respectivas escolas
de origem.

3 — Assumir como objectivos nucleares do Prémio:
O estímulo à participação dos jovens estudantes

no processo de reconhecimento do direito à
autodeterminação do povo timorense;

A sensibilização nacional para a realidade que polí-
tica e socialmente se verifica em Timor Leste;

O incentivo da comunidade escolar à participação
e à promoção de estudos e trabalhos concer-
nentes à defesa dos direitos humanos;

A promoção de relações de cooperação e amizade
entre os Portugueses e a comunidade timorense
em Portugal, ou nos países de residência, no caso
das escolas portuguesas sediadas no estrangeiro.

4 — Reconhecer objectivos pedagógicos ao Prémio,
por forma a estimular e reconhecer a intervenção cívica
dos cidadãos mais jovens, a sua criatividade e o papel
educativo fundamental da escola relativamente à
apreensão do respeito pela dignidade humana.

5 — Atribuir o Prémio pelos diferentes níveis de
ensino dos candidatos.

6 — Atribuir como prémios:
a) A publicação anual e respectiva divulgação, pela

Assembleia da República, de todos os trabalhos
vencedores;

b) Um computador pessoal para cada trabalho pre-
miado, elaborado por estudantes que frequen-
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tem os 1.o, 2.o e 3.o ciclos e o ensino secundário,
e outro para as respectivas escolas;

c) Uma bolsa de estudo anual, de valor monetário
idêntico ao do prémio unitário referido na alínea
anterior, para o trabalho elaborado por estu-
dantes do ensino superior que venha a ser pre-
miado, com o objectivo expresso de permitir
ao seu autor um aprofundamento dos conhe-
cimentos revelados sobre qualquer dos diferen-
tes aspectos geográficos, históricos, culturais,
étnicos, políticos ou económico-sociais de Timor
Leste.

7 — Entregar a todos os concorrentes um diploma,
como testemunho do seu contributo para a afirmação
dos direitos do povo timorense, e às respectivas escolas
um certificado de participação.

8 — Constituir um júri para a apreciação dos traba-
lhos e a atribuição dos prémios, cuja composição será
definida pelo Presidente da Assembleia da República,
ouvida a Comissão Eventual para Acompanhamento da
Situação em Timor Leste.

9 — Considerar os prémios e os diplomas como
encargo da Assembleia da República, que inscreverá
no seu orçamento a verba necessária para o efeito.

10 — Recomendar ao Governo que, através dos
Ministérios da Educação e dos Negócios Estrangeiros,
publicite e divulgue a presente iniciativa, adoptando
para o efeito as demais medidas que considere úteis
para a divulgação eficaz do Prémio.

11 — Incumbir a Comissão Eventual para Acompa-
nhamento da Situação em Timor Leste de, no prazo
de 60 dias, contados da data de aprovação da presente
resolução, elaborar o Regulamento do Prémio.

12 — Proceder à primeira atribuição do Prémio no
dia 7 de Dezembro de 1998.

Aprovada em 17 de Abril de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 152/97

Por ordem superior se torna público que a Suíça depo-
sitou o instrumento de ratificação da Convenção das
Nações Unidas para a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação sobre as Mulheres no passado dia
27 de Março.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Abril de 1997. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

Aviso n.o 153/97

Por ordem superior se torna público que em 29 de
Abril e em 7 de Fevereiro de 1997 foram remitidas
notas, respectivamente por Portugal e pelo México, em
que se comunica ter sido aprovado, pelo Decreto
n.o 18/97, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 97 de 26 de Abril de 1997, o Acordo de Cooperação
no Domínio do Turismo, entre os dois países.

Em conformidade com o artigo 9.o do Acordo, este
entrou em vigor em 29 de Abril de 1997.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 30 de Abril
de 1997. — O Director-Geral, João Manuel Guerra
Salgueiro.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 5/97/A
Alteração dos artigos 8.o e 9.o do Decreto Legislativo Regional

n.o 3/94/A, de 29 de Janeiro [aplicação à Região Autónoma
dos Açores do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro
(regime de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros
da Administração Pública)].

Considerando que o Decreto-Lei n.o 498/88, de 30
de Dezembro, criou o regime geral de recrutamento
e selecção de pessoal para a Administração Pública;

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.o 3/94/A, de 29 de Janeiro, o referido decre-
to-lei foi aplicado à Região Autónoma dos Açores;

Constatando-se a necessidade de se proceder a mais
uma adaptação quanto à publicitação dos concursos em
órgãos de comunicação social, que poderão ser de
âmbito nacional e ou regional:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 8.o e 9.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 3/94/A, de 29 de Janeiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 8.o

Correspondência de cargos e publicitação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Por despacho conjunto do Secretário Regional

da Presidência para as Finanças e Planeamento
e do secretário regional competente, as com-
petências previstas na alínea b) do artigo 7.o
e no n.o 8 do artigo 26.o;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A publicitação do concurso deverá fazer-se, sem-

pre que possível, através de órgãos de comunicação
social de expansão nacional ou regional, obrigatória
sempre que se trate de concursos externos, e de folhetos
de divulgação.

Artigo 9.o

O regime previsto no n.o 3 do artigo anterior aplica-se
aos concursos que se encontrem pendentes à data da
entrada em vigor do presente diploma.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Abril de 1997.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 24 de Abril
de 1997.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.


